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REGULAMENTO PROMOÇÃO 10 ANOS FEMAF, 100 BOLSAS DE ESTUDO 

FEMAF 

 

1- A Faculdade FEMAF, comemorando os seus 10 anos de instituição, irá sortear 

100 bolsas de estudos com 50% de desconto do valor da mensalidade para 

todos os cursos oferecidos. 

 

2- Serão sorteados dez bolsas de estudo para cada curso de graduação oferecidos 

pela instituição. 

 

3- Cursos oferecidos pela FEMAF são: ADMINISTRAÇÃO, DIREITO, EDUCAÇÃO 

FÍSICA, PEDAGOGIA, SERVIÇO SOCIAL, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, 

PSICOLOGIA, AGRONEGÓCIOS, ENGENHARIA CIVIL E FARMÁCIA. 

 

4- Será aceito apenas uma inscrição por candidato. 

 

5- O candidato inscrito deverá ter concluído o ensino ou equivalente. 

 

6- Não será permitido a participação de alunos já matriculados na instituição. 

 

7- O sorteio será feito ao vivo através do Programa Estação cidade na rádio FM 

Cidade 101,5 no dia 15 de agosto de 2025 a partir das 10h da manhã. Os 

resultados também serão disponibilizados nas redes sociais da Faculdade 

FEMAF e é dever do candidato acompanhar. 

 

8- O ganhador de cada bolsa será beneficiado com 50% da mensalidade, que será 

calculado em cima do valor integral do curso escolhido. 

 

9- O candidato beneficiado com o sorteio da bolsa, não poderá agregar com uma 

outra promoção ou programas governamentais, entre outros. 

http://www.femaf.com.br/
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10-  As bolsas sorteadas são para o segundo semestre 2025. 

 

11-  Os candidatos que desejarem participar do concurso poderão se inscrever, via 

formulário disponibilizado nas redes sociais da Faculdade FEMAF, de 00:00hrs 

do dia 24 de julho de 2025 até às 23:59hrs do dia 14 de agosto de 2025. 

 

12-  O valor da bolsa com o desconto será aplicado a partir da segunda mensalidade 

e permanecerá vigente até a conclusão do curso. 

Observação: o desconto de 50% não se aplica à taxa de matrícula nem às 

rematrículas.  

 

13- Os candidatos que participaram do sorteio realizado no primeiro semestre de 

2025 e não foram contemplados, podem se inscrever para este sorteio. 

 

14-  Serão aceitas inscrições de alunos que estão em outras instituições e desejam 

ingressar na Faculdade FEMAF. 

 

15-  Após o encerramento da promoção, o candidato ganhador da bolsa deverá 

efetuar matrícula na instituição do dia 18 de agosto de 2025 até o dia 22 de 

agosto de 2025. 
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